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Mensagem do(a) Licitante: 

“... 

1. DO OBJETO 

1.1. Serviços de impressão gráfica, editoração (edição, revisão, diagramação e arte final) e acabamento, com 

fornecimento de material.  

 

Neste caso a contratação inclui apenas a impressão gráfica ou também o desenvolvimento editoração (edição, revisão, 

diagramação e arte final) da arte final?  

Podemos considerar que a FINEP enviará a arte finalizada de todos os itens e o fornecedor executará apenas o serviço 

impressão e acabamento? 

 

2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A prestação de serviços de impressão gráfica e acabamento justifica-se pela necessidade em atender a demanda de 

produção de material gráfico para divulgação institucional da Finep. 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS/PRODUTOS 

3.1. Os produtos e serviços constantes deste Termo serão executados e entregues, mediante demanda, na forma de 

execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

3.2. Itens. 

O quadro está dividido: Item, Descrição, Tiragem (A), Quantidade (B), Quantidade Total (C=AxB).  

Com exceções para os itens 7,8 e 9, podemos considerar que a demanda de tiragem mínima será a do quadro A? 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO 

 

8.2. Iniciada a etapa competitiva, os Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, mantendo-se em sigilo a 

identificação do ofertante. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 



 
 
 

Neste caso não seria o lance pelo valor unitário?  

 

A disputa de lance será por item ou valor Global? 

 

Ficamos no aguardo de seu breve retorno, 

 

Atenciosamente, 

...” 

 

Resposta: 

1) A contratação inclui a impressão e a editoração (edição, revisão diagramação e arte final) e acabamento. 

 

2) Quanto a tiragem mínima, não há uma definição por parte da Finep. Conforme o item 3.3 do Termo de Referência: 

“Nesses itens, há variações de tiragens necessárias para execução dos serviços de impressões gráficas, objeto desse Termo 

de Referência.” Mas, a intenção é que se cumpra os quantitativos definidos. 

 

3) As empresas licitantes deverão fornecer lances para todos os itens no seu valor total (quantidade x preço unitário) e a 

disputa será pelo valor global. 
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